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Projeto de Lei nºo 21

Dispõe sobre denominação de logradouro
público e da outras providencias.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova:

Art. 1º- Fica denominada PRAÇA BENEDITO LOPES,
localizada entre a Horácio Bezerra Lola e Rua Said Kassim Kumaira, no
Bairro Vila Vitória no Município de Teófilo Otoni.

Art. 2º- O Executivo providenciará a colocação de placas
denominativas, bem como as comunicações afins.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 fevereiro.

Professor /Felipe Barbo
Vereador - PSD
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